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1. ConsulTa: a siTuação e os quesiTos

Trata-se de um caso em que há duas questões a serem analisadas: (i) a irretroativida-
de do contrato de união estável celebrado entre as partes; e (ii) a manutenção das mesmas 
condições estabelecidas anteriormente quando o casal iniciou um segundo relaciona-
mento, depois de dez anos do fim do primeiro.
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Não há possibilidade de reconciliação em sentido jurídico, ou seja, a reconstituição 
da sociedade conjugal, para a união estável. Como ato-fato jurídico, não há fracionamen-
to de sociedade e vínculo no instituto da união estável. Logo, a união estável finda no iní-
cio dos anos 2000 gerou, automaticamente, a extinção do contrato que a regia. A nova 
união iniciada em 2012 não pode repristinar um contrato de há muito extinto. A no-
va união de ... e ... segue o regime legal, ou seja, a comunhão parcial de bens.

É o nosso parecer, s.m.j.,
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